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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍêrem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 18.678 de l6 de junho de 200c. regulamentada pela ponaria nonlalira
SEMA/IPAAM n"'t 2 de 20 janeiro 2017. concede a outorgarde direito de uso de recurso liídrico
al

t\rEREssADo: Escola Evangólica Bêtel.

E:roenrÇo pÁm connrsporoÊncrl: Avenida Silves, n'í852, Crespo, Manaus-AM.

CNP.I/CPF:03.566.12110001-93 INscRrÇÃoESTADUAL:

noNo: (92) 3613-3695 pRocEssoNo: 573612024-07

E - MÀrL: escolaevangelicabetél@gmail.com

Arnro.coi: Captaçáo de Água Subterrânea por Poço Tubular

Co\Dr( ôEs DE Lso E INTERVEN( Ào

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Avenida Silves, no 1852, Crespo, nas coordenadas
geográficas: 03"07'52,275" S e 59"59'29,651" W, Manaus-AM.

Fr\TLTDADE: Abastecimento em serviços

DArA DE PERFURIÇÃo oo ioÇo: 23107 a 23108/2006 PRoFUNDTDADE: 104,30 metros

AeríFERo: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

SrrlAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBEAMENTo (*r3ttr1:7 ,12 m3lh

PERíoDo DE BoMBEÂDIENro: 08 horas/dia; 30 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos

.\lençii{r:
. ,\ outorga de direito dc uso de recursos hidncos é o ato adnlnrstratilo nrediante o qual o pod!'r púhlrco out()ruanla ll nr.io

rstado ou Distrilo Fcderal) faculta ao ouloÍBado (raquercnle ) o direilo de uso dos recursos hrrlricos. por tempo dctcrnrrnatlo
. llslc ato administrati\o coDléfi em scu \crso 08 olrrigâçôes do oulorgado.
. À outorga de direito de llso de recuÍsos hrdncos nào substilur o liccnciantento anrbienlal da ati!idade.
. A cobranÇa pclo uso de Íecursos hidricos será rcalizada apos a liraçào rle valorcs dc acoÍdo coll Art. 25 dâ l.ci lrstídunl

.l 167 de 27l08/2(X)7 com bisc no Plano l:stadua! de Recursos Hidricos '

Manaus-AM, . $ r OUT M1

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMi
instagraín.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:192) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Perquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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OBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N" 281/2024

'1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outôrga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo n" 57 3612024-07 .

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderâo ser alteradas ou suspensas. sen]
que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliaçâo reforma ou modificaçâo que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujbitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

ó. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório iadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


